
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2019. 
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CELS LUIZ POZZOBOM 
Pri efeto Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREÇEITURA A C:OADE 

DECRETO N° 003/2019 

Dispõe sobre a transferência de bem móvel da 
Secretaria Municipal de Assistência Social para a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna 227/2018, expedida pela 
Divisão de Patrimônio. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para da Secretaria Municipal de Assistência 
Social para a Secretaria Municipal de Saúde o bem patrimonial descrito abaixo: 

NÚMERO DESCRIÇÃO DO DE PARA VALOR R$ CONSERVAÇÃO 
DA ITEM 

PLACA 

18879 REFRIGERADOR SECRETARIA i SECRETARIA 645,00 REGULAR 
260 LTS DAKO MUNICIPAL DE MUNICIPAL 

ASSISTÊNCIA DE SAÚDE 
• SOCIAL 

publicação 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

1 

AFflN 	SPARINI 
Secretário Municipal de Ad inistração 
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